


LEI MUNICIPAL Nº 354/2002, DE 11 DE ABRIL DE 2.002.





“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER FINANCIAMENTO.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no suo de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho, plenamente autorizado a conceder financiamento à empresa JOBER CALÇADOS LTDA., Pessoa  Jurídica de Direito Privado, com sede à Av. Ângelo Lorini, inscrita no CNPJ sob o nº 01.980.210/001-56.


Parágrafo Único – O financiamento, bem como suas cláusulas e condições, deverá ser concretizado através de contrato mútuo, a ser formalizado entre as partes.


Art.2º - O valor a ser financiado pelo Município será de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e serão pagos em duas parcelas, sendo a primeira no prazo máximo de trinta (30) dias após a entrada em vigor da presente Lei e a Segunda parcela, trinta (30) dias após a primeira.


Art.3º - A empresa beneficiada restituirá o valor descrito no artigo primeiro desta Lei, acrescido de correção monetária e de juros aplicáveis a Caderneta de Poupança, em vinte e quatro (24) parcelas mensais e sucessivas, iniciando-se os pagamentos trinta e seis (36) meses após a entrega da Segunda parcela.


Art. 4º - Para garantia do pagamento de que trata o artigo anterior, a empresa beneficiária deverá oferecer bens a serem descritos e avaliados no contrato de mútuo a ser firmado na forma do artigo primeiro;


Parágrafo Único – A empresa beneficiária deverá instituir seguro dos bens dados em garantia em valor suficiente e compatível com o valor de que trata o artigo segundo, no período de vigência do contrato mútuo.


Art.5º - Os bens oferecidos em garantia não poderão serem retirados no Município sem autorização expressa do Poder Executivo Municipal e, desde que, mantidas as garantias nas mesmas condições.


Art. 6º - O contrato de mútuo a ser firmado entre as partes deverá prever a forma de fiscalização do Município em relação a empresa beneficiada, bem como a forma de vistoria dos bens dados em garantia.

Art. 7º - A empresa beneficiada deverá assegurar, durante o prazo de vigência do contrato de mútuo, percentual mínimo de empregados, exclusivamente, para os munícipes Engenhovelhense, cujo índice deverá ser previsto no instrumento contratual.


Art. 8º - O contrato de mútuo, de que trata o artigo primeiro deverá constar, expressamente, a forma de rescisão e os motivos prevendo, ainda, multas e sanções civis, penais e administrativas à espécie.


Art. 9º - A empresa beneficiada deverá necessariamente prestar contas do valor recebido, no prazo máximo de sessenta (60) dias após o recebimento da Segunda parcela, devendo também, apresentar relatórios trimestrais das atividades a fim  de possibilitar melhor acompanhamento e fiscalização por parte do Município.


Parágrafo Único –  o descumprimento das disposições do caput deste artigo importará em rescisão contratual independente de aplicação de multa e de outras sanções atinentes à espécie.


Art. 10 – A despesas desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 09 – Departamento Municipal de Agricultura, Pecuária, Indústria e Comércio – 03 – Indústria – 22 – Indústria – 661- Promoção industrial – 003 – Planejamento Governamental – 1.023 – Financiamento Industrial – 4 – Despesas de Capital – 5 – Inversões financeiras – 60 – Transferências a instituições privadas com fins lucrativos – 66 – Concessão de empréstimos e financiamentos – 0903 22 661 0003 1023 Concessões de Empréstimos e Financiamentos.


Art. 11 – A presente lei entra em vigor na data de suapublicação.


Art.12 – Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 11 DE ABRIL DE 2.002.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Regista-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

